
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

C0NTRATO Ne O39 /202r

coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERvrÇos

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, ne 10 -
Centro - Cajati - SP, inscrita no C.N.P.J sob o ne 64.037.815 / 0001-28, representâda pelo Prefeito
Municipal, Sr. SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, brasileíro, casado, comerciário, portador da
Cédula de ldentidade RG n0 30.801.034-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob ne 259.336.578-16,
residente e domiciliado na Rua Rio Xingu no 132- Novo Cajati - Caiati - SP [11-950-000), daqui
em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FABIANA MACHADO IZUMI
26511439A79 - ME, situada na Rua México, na 156 - Jardim Cardoso de Freitas - Caiati - SP

[11950-000), inscrita no C.N.P.J sob ns 24.221.722/0001-34, aqui representada pela Sra.
FABIANA MACHADO IZUMI, portadora da Cédula de Identidade Rc 30.512.302-6, inscrita no
CPF/MF sob na 265.114.398-79, brasileira, empresária, residente na Rua México, ns 156 -
fardim Cardoso de Freitas - Cajati - SP (11950-000), sócia-proprietária da empresa, de ora em
diante designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Presencial
ne 074/2021., Processo ne 66298 /2021-, conforme Lei Federal ns 8.666 de 2l/06/93 e suas
atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes
reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBIETO

Constitui obieto do presente contrato "Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de manutenção elétrica e eletrônica nos veículos leves, médios e pesados,
máquinas e equipamentos de terraplenagem e agrícola, pertencentes à Frota Oficial da
Prefeitura Municipal de Caiati, conforme Termo de Referência do edital."

cláusula segunda - Do LocAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

Os serviços de manutenção preventiva ou corretiva serão realizados na Garagem
Municipal ou nas suas dependências, Iocalizada na Rua Frutuoso Pereira de Moraes, ne 10 -
Bairro Bico do Pato.

Havendo necessidade de deslocamento dos
Oficina da Contratada ou qualquer outro local por ela ind
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LOTE QTDE UND DESCRIçÃO TÉCNICA UNITÁRIO TOTAL

oo1 530

480

h/H

h/H

SERVIÇOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS DE
AUTO: Serviço elétrico e eletrônico de
diagnóstico de defeitos; reparar ou substituir
peças e componentes; modificar, construir ou
reconstruir sistema elétrico fserviços de
caráter preventivo e corretivo) de veículos
leves-

SERVIÇOS ELETRICOS E ELETRONICOS DE
AUTO: Serviço elétrico e eletrônico de
diagnóstico de defeitos; reparar ou substituir
peças e componentes; modificar, construir ou
reconstruir sistema elétrico (serviços de
caráter preventivo e corretivoJ de veículos
médios.

R$ 68,00

R$ 79.00

Rs 36.040.00

002

TOTAL GERAL R$ 73.960,00
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R$ 37.920,00
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de realizálos na Oficina da
responsabilidade da Contratada.

Contratante, tais deslocamentos ou remoção, serão de

Os serviços deverão ser executados nos prazos abaixo pré-estabelecidos, contados a
partir da data do Pedido de compra, emitido pelo Setor de compras.

Prazo máximo pré-estabelecido para realização dos serviços/intervenção: 02 (dois)
dias úteis;

O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por período
pré-estabelecido entre as partes (Contratante e Contratada), mediante solicitação fundamentada
e entregue ao gestor do contrato designado para acompanhamento do processo/contrato antes
do vencimento do prazo pré-estabelecido [subitem 6.1.1 do Termo de referência do edital).

No caso de necessidade de utilização de peças, o prazo começará a contar a partir da
data de entrega das mesmas pela Contratante à Contratada.

A prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e
penalidades legais.

Em havendo prorrogação contratual, após período de 12 (doze) meses, o valor será
realustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IpC-FIpE

Cláusula Terceira - DO PREçO

O preço total da execução dos serviços ora contratâdo é de R$ 73.960.00 (setenta e
três mil, novecentos e sessenta reais), fixo e Írreaiustável, exceto nos casos previstos no
edital.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressôes do objeto até 25o/o [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, por acordo entre as contratantes, que se Íizerem necessários, nos termos do § 1q do
artigo 65, Lei Federal na 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo Único - O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos
os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes
correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição
obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada
pela CONTRATANTE, em até 15 (quinze) dias após a realização dos serviços.
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cláusula Quinta - Do RECURSO FINANCEIRO

o recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 3.3.90.39 - do código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob o na' :

Manutenção da Divisão Administranva - 04.|2Z.0OO2.ZOl3
Manutenção da Vigilância Patrimonial - 04.122.0002.2014
Manutenção da Divisão de Desenvolvimento Suste ntável - 04.lZ2.OOOZ.ZO31
Manutenção da Divisão de Meio Ambiente - 19.541.0002.2030
Fundo Municipal de Assistência Social - 08.244.0033.206g
Conselho Tutelar de Caiaü - 08.243.0OOZ.ZOOT
Manutençâo do CRAS - 08.244.0033.2069
Manutenção da Divisão de Cultura - 13.392.0026.2046
Manutenção da Seção de Transporte Escolar - 1236l.0019.ZO4O
Manutenção da Seção de Merenda Escolar - 12.306.0019.ZO4l
Manutenção do Departamento de Esportes e Lazer - 27.BIZ.OOOZ.ZOS2
Manutenção da Divisão de Tributação e Fiscalização - 04.I29.0002.2020
Manutenção da Chefia do Gabinete - 04.122.0002.2003
Manutenção da Divisão de Engenharia e Obras - 15.4S 1.0002.2025
Manutenção da Divisão de Pronto Atendimento - 70.30Z.0021.2061,
Seção de Atenção Básica em Saúde - 10.301.0 02A.2056
Estratégia Saúde da Família - 10.301.0028.20S9
seção de vigilância sanirária - 10.304.0028.2054
Seção de Vigilância Epidemiológica - 10.305.0028.20S5
Manutenção da Divisão de Infraestrutura -15.452.0002.2022
Manutenção da COMDEC - Coordenadoria Municipal da Defesa Civil - 06.lg2.OOOZ.Z0O4
Manutenção da Seção de Almoxarifado e patrimônio - 04.lZZ.0002.2OlS
Farmácia Central Municipal - 10.302.0029.2063
Diüsão de Convênio, Plane,amento e Orçamento Escolar - \Z.l22.OOlg.ZO3S
Biblioteca ltineranre - t2.36I.0019.7024
Manutenção da Coleta Seletiva - 18.541.0013.210S
3.3.90.39. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa )urídica

Cláusula Sexta - DA PRAÇA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscal, devidamente atestadâ
pela CONTRATANTE, em até 15 (quinze) dias após a realização dos serviços.

cláusula sétima - DÂs oBRIGÂÇÔSS OA coNrRAreoa

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI

Das obrigações da Contratada:
a) A contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos
encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir
sobre o obieto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela uülização de materiais de
primeira qualidade, respondendo por esta utilização.
Parágrafo Único - A inadimplência da Contrataáa, com referência aos encargos estabelecidos
nestas cláusulas, não Eansfere à contratante a responsabilidade por seu pagamento,
poderá onerar o objeto deste contrato. 
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b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem
utilizados nos serviços, antes de sua aplicação.
c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou terceiros de
sua culpa ou dolo na execução deste contrâto, não excluído ou reduzido essa responsabilidade a
fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante.
d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com
todâs as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais,
transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o obieto
deste contrato.
e) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à
perfeitá execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a
integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os
mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação, inclusive
EPI's e insumos utilizados no combate a pandemia do novo coronavírus conforme descrito no
Termo de Referência do edital.
0 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução resultantes por período de até 5 (cinco] anos.
g) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento.
Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será
realizado o pagamento final.
hl A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas
nesta licitação.
i) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de
todos os seus funcionários;
j] A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, planilha de frequência de seus
colaboradores nas Unidades Escolares e documento emitido pela Unidade comprovando a

realização satisfatória dos serviços executados;
k) Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das
contribuiçôes deüdas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em ügor. As
referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada
por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas
correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados;
lJ Obedecer as nornas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garanür a salubridade e a
segurança no acampamento e canteiro de serviços;
m)Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais
trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação;
n) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;
o) Responder financeiramente, sem preiuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos
serviços;
pl Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais
elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da
ABNT, bem como as determinações da Contratante;
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas,
serviços ob.ieto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da
execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados o
correspondentes às especificações;

u nâo

*1.

&
Página 4 de 10

g



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CoNTRATO Ne O39 /2021

r) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos:
- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço
relacionado na nota Íiscal.
- R.E - relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo
das informações à Preüdência Social).
s) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao
fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das certidões Negativas de
Débito - cND, comprovante de regularidade com o INSS, certificado de Regularidadã iunto ao
FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistênciide fato impeditivo
para o qual tenha concorrido a Contratada.
tJ Prestar garanüa pelos serviços executados conforme prazos e condições estipuladas no Termo
de Referência do edital.

cláusula oitava - DAS OBRIGAçÔEs oa corurRnreurr
A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontuarmente os serviços executados pela

CONTRATADA.

orientar a coNTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar
a C0NTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas correüvas
por parte desta.

Rejeitar, caso
CONTRATADA.

estejam inadequados ou

Notificar a CoNTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para
reparar, corrigir, remover, reconsütuir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os
serviços realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Noüficar a cONTRATADA em razão de quarquer descumprimento das obrigações
assumidas no contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso peisista,
de forma injustificada, a irregularidade.

Noüficar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus
empregados quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu
critério, exiiam medidas corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

Cláusula Nona - DA FISCALIZAçÂO

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela coNTRATANTE,
através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando os
serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o contrato e aos demais documentos que o
integram.

A
Contratante.

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da Contratante e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer *

empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

lç L g

irregulares, serviços prestados pela
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irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela Contratada, sem ônus para a
Confratante.

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Departamento de
Serviços Municipais, na pessoa do servidor REINALDO DE OLIVEIRA, conforme Portaria 589 de
07 /0s/2027.

cúusulA pÉcrMA- pAs sANçÕEs ADMTNTSTRATIVAS PARA os coNTRATApos /
DETENTORES DO CONTRATO.

Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n" 8.666,de21 de
junho de 1993, e no art.7e da Lei na 10.520, de 17 /O 7 /2002,nos caso de retardamento, de falha
na execução do contrato ou de inexecução total ou parcial do obieto, a CONTRATADA poderá ser
apenada, isoladamente, ou iuntamente com as multas definidas no item abaixo, com as seguintes
penalidades:
a) Advertência;
bJ Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos preiuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base sanção anterior;
d) Impedimento de licitar e contratâr com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do art. 4e da Lei na 10.520 / 200 2, pelo prazo de até 5 [cinco) anos.

A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item
âcima, estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das
situações previstas na Tabela 2.
Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade.
Sendo a infração obieto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão suspensos
até o seu iulgamento e, sendo manüda a penalidade, serão computados, observado o prazo d,e 72
(dozeJ meses, a contar da data da aplicação da penalidade.
A CONTRATADA estará suieita às seguintes penalidades pecuniárias:
Multa de 10lo (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da prestaçâo
de serviços, até o máximo de 10 (dezl dias.
No caso de atraso por período superior a 10 [dez) dias, poderá ser promovida, a critério
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADÀ aplicando-se a
pena de multa de l0o/o (dez por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de
aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administraçào
Pública, pelo prazo máximo de 02 (doisl anos.
Multa por inexecução parcial do contrato: 200lo [Vinte por cento) sobre o valor mensal da parcela
não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito
de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 fdois) anos.
Multa por inexecução total do contrato: 300/o (Trinta por cento) sobre o valor total do contrato,
além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar
contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos. +

A
Página 6 de 10

e,



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI

C0NTRATO Ne 039 /2021

Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 1

TABELA 2

Para os itens a seguir, DEIXAR de:

3

4

Â e

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,20lo do valor mensal do Contrato
2 0 470 do valor mensal do Contrato
3 0,8%o do valor mensal do Contrato
4 1,6%o do valor mensal do Contrato
5 2olo do valor mensal do Contrato
6 4,0%o do valor mensal do Contrato
x O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo

item

ITEM DESCRICAO GRÁU

1
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme
manchado ou sem crachásu o, mal a resentado e

1

2 Manter em do sem ualifica o dos servi sre o ara a exêcu 1

xecutar serviço incompleto, paliaüvo, provisório como por caráter
ermanente, ou deixar de

E

lementer.o comrovidenciar recom ost Z

Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitado
r outro de ualidade inferior

5
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso
fortuito, os servi contratuais. 6

Destruir ou danificar documentos or cul ou dolo de seus a ntes 3

7
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do obieto
do contrato. 5

I Recusar-se a executar seryiço determinado pela FISCALIZAÇÀO, sem
motivo ustificado. 5

9
Permiür situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano

6

10
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou

1

11
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente,

révia da CONTRATANTE.sem a anuencla 4

Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu
1

13
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribui es. 2

14 Manter a documenta o de habilita ão atualizada. 1

15
Cumprir horário
FISCALIZA o 1

Página 7 de 10

Estado de São Paulo

2

6
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materiais previstos em contrato, sem autorização prévia do resDonsável.
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t6 Cumprir determinação formal
FISCALIZAÇÃO.

instrução complementar daou
2

1.7 Efetuar a reposição de empregados faltosos. z

1B Entregar o uniforme aos empregados. 1

19
Creditâr os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro
definido pela Administração.

1

20
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida
na cláusula referente às condições de pagamento. 2

27
Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os
materiais uülizados mensalmente, indicando marca, quanüdade total e
quantidade unitária [volume, pelo etc).

4

2Z
Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso
diário. 2

23
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção tndividuall aos seus
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los.

2

24
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou
apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da
comunicação da CONTRATANTE.

2

Z5
Providenciar a manutenção para solução de problema que acarrete
suspensão de disponibilidade ou de operacionalidade do sistema predial. 4

26
Cumprir o programa periódico de manutenção preventiva determinada
em contrato. 3

27

Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição,
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas
datas avençadas.

6

28
Efetuar os recolhimentos mensais das
Preúdência Social ou do FGTS.

contribuições sociais da
6

29
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do
contrato.

3

30
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da
Nota Fiscal, previstos em contrato.

3

31

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Certidão de
Regularidade do FGTS, CND das contribuições preüdenciáriâs, CND dos
tributos mobiliários do Município de Caiaü, CNDT fornecida pela ,ustiça
do Trabalho.

32

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de
Pagamento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos,
vinculados à execução contratual.

3

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de
rquivos emitidos pela conectividade social (GFIP/SEFIP)envio dos a

3

34

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAçÂO, cópia da relação de
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (cPS),
cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado
na notificação.

3

35
Cumprir quaisquer dos itens do contrato ê seus anexos não previstos
nesta tabela de multâs.

2

36 Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após x

C0NTRATO Ne 039 /2021
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A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas neste
contrato, independentemente da ocorrência de preiuízo decorrente da descontinuidade da
prestação de serviço imposto à Administração.

O valor da multa poderá ser descontado das faturas deüdas à CONTRATADA.
Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa,

a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida.

Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
comunicação oficial.

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em díüda ativa.

Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art. 80, incisos I e IV da Lei
ne 8.666/1993.

Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da
Lei ne 8.666/ 1993.

As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no
Portal da Transparência, TCE/SP e SICAF.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCTSÂO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aviso ou notiÍicação judicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:
I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll,

XVII e XVIIT do art 78 da Lei Federal nq 8.666/93 e suâs atualizações item 13.4 do edital.
II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo

licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.
III - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou disposiüvo

do presente contrato pela CONTRATADA;
IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou

extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA »t
gPágina 9 de 10 p
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Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar âo
conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações
trabalhistas, tais como salários, ferias, 13p salário, FGTS, INSS, vales transporte, vales refeiçào,
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categoria e
constantes na planilha de composição de custo, caberá a autorÍdade apurá-la e, se o caso,
garântido o contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 300/o (trinta por cento), sobre o valor
da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a
situação, o contrato será rescindido.

Havendo desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato sem a prévia
comunicação nos 90 dias antes do término do contrato estará suieita à multa de S% (cinco por
cento) do valor do contrato.

-;'
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Cláusula Décima Segunda - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de facupiranga, para dirimír quaisquer
questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o presente instrumento em 03

[três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.

Caiati, 07 de maio de 2021

Sr*Jr"-;
FABIANA M-ftHADO IZUMI

Fabiana Machado lzu,mi 26511439879 - ME

T munhas:

Maria di
RG na 25.608.969-3

mingues

SIDINEI APAREC O RIBEIRO
Prefeito pio de

SP

Rinaldo e Silva
RG ne 25 .637 .737 -4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÂO
(coNTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADA: FABIANA MACHADO IZUMI 2651143987 9.
CONTRATO N939/2021
OBIETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção elétrica e eletrônica nos veículos leves, médios e pesados, máquinas e
equipamentos de terraplenagem e agrícola, pertencentes à Frota Oficial da prefeitura
Municipal de Cajati.

ADVOGADO (S)/ Nq OAB: fuliana Garcia Ruiz - OAB/SP 389.421

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

aJ o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
contas do Estado de são Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

bl poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ne 0l/2011do TCESP;

cJ além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
oficial do Estado, caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nq 709, de 14 de
laneiro de 1993, iniciando-se, a partir de entâo, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

dl Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 07 de maio de?O2t.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Endereço residencial comp
(11es0-0001

leto: R osé Pereira de Moraes ne 99 Centro- Cajati SP

onal: se smunicipa @calati.sp.gov.br
eoliv

(013J 9

Assinatura:

Pela CONTRATANTE:

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.034-6
Data de Nascimento: 27 ll0/t976
Endereço residencial completo: Rua: Rio Xingu nq 132- Novo Caiati - Cajati - Sp (11.950-
000)
E-mail instÍtucional:

E-mail instituci
E-mail pessoal:
Telefone(sJ:

E-mailpessoal: Sidnei_bico@ho
Telefone(s): [13) 3854-8656

r
il.com

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Assinatura:
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Nome: REINALDO DE OLIVEIRA
Cargo: Diretor do Departamento de Serviços Municipais
CPF: 064.508.268-60 RG: 18.187.516
Data de Nascimenro: 15/08/L965

\__---

Nome: FABIANA MACHADO IZUMI
Cargo: Sócia-Proprietária
CPF 265.774.398-79 RG: 30.512.302-6
Data de Nascimento:
Endereço residencial completo: Rua México - ns 156 - fardim Cardoso de Freitas- Caiati
- sP (11950-000)
E-mailinstitucional: Fabianaizumil@hotmail.com
E-mailpessoal: Fabianaizumil@hotmail.com
Telefone(s): {L3)99789-382t

4A-6762


